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DÉLIB“PAÇAO NºZÃ/ó'fde 22 ele mala de 1967.

A C!: APA YETICIPAL DE C&CHOTIRAS DO MACACU, decréta
& eu sencionl & seguinte Deliberação-

Art. lº São Feriados nc Município de Cachoeiras de
?rcecu, nos têrmos do decréto Lei nº 86 ãe 27 de dezembro de -
1966, ossebuintes dias. de Guarâa: Sext: feira da Paixao e Cor-
pgs Christi, festa rmóveis; 2 de novembro, finados ou comemora
ção aos mortos-:; 8 Se meembro, âíe da Padroeira da Cíâade, dignº
é consagrado à Imaculada Conceição. ' '

Art. 2º A presente Deliberação entr_ ré em vigôr na -
dete de sua publicação, revogr da as (ªispcsiOu:? em contrário.

Gablilát; no D:: nte, :, (.e. julho. ir?—ç 1967.
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